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Sabhado 19 de Janeiro 

Manda ÈIRei pelâ  Secretaria d' Estado 
dos-Negociosdá Marinha e do Ultramar 
remeter ao Governador tja Província de 
Pernambuco Luis âo Rego Barreto a 
Carta Regia inclusa , afim de ihe dár o 
«eu devido e prorapto cumprimento . 

Palácio de Queluz em 3 de Septem
bro de IB^I Joaquim Jozè Montei
ro Torres. 

Luis do Rego Barrei© do Meu 
Concelho Governador da Provinyia de 
Pernambuco. Amigo , EU ElRei 
vos érívid muito saudar, Tendo De 
tef/ninadó as Goí-tes Geraes , é Extra
ordinárias da Nação Portugueza , que 
se organhse huma Junta Provisional , e 
Governo das Armas dessa Província de 
Pernambuco . como consta do Deèrero 
das mesmas Cortes na data de hontem, 
por copia janta assignada pelo meu TAe--
histroeSecretario de Estado dos Negóci
os da Marinha e Ultramar Joaquim Jo^é 
Monteiro Torres"; .o/çjeriV vos què entre
gueis .immediatamente esse Governo á 
i íunta , què for! ellefta na conformidade 
$<?' âiio" Befcrêto; |»ela Gamar» da Cída-

de de Olinda , para o^que Jhe expeço^ na 
data desta a competente carta "Regia ; 
recomendando^vos quede sorte alguma 
vos embaraceis coíh as eleições dosseuS 
respectivos Membros, assim como que 
vos retirais para, esta Capiuí depois d© 
feita % referida entrega do Governo da 
Província. Cumpri-o assim. Escrita nà 
Palácio de Queluz aos dous domez dé 
Septembro de. miL oito centos e vinte e 
hum. ,, Rei com guarda ,, Joaquim Jo-
ze Monteiro Torres. ' Para Luis do i?ego 
Barreto . : : 

As c.ortes. ©eraes, Extraordinária»», 
e Constituintes da Naçaõ" Portugueza, 
considerando a necessidade de orgjani-
sar o Systéma do Governo e Adminis
tração Publica da Província de Per
nambuco por huma janeira acomoda
da ao pçczeute estado de cousav De* 
cretaS provisoriamente o seguinte. 
1»° Crear-se-ha em Pernambuco hnn\** 
Junta Provisória do Governo da Provín
cia coitiposta de hum Presidente, hurti-
Secretario com voto, e mais cinco Me m-
feffirÇ; ÍOÚ0- èlei-tds sob'a presidência da 



-Câmara^ Olinda pelos Eleitores de 
ParoehIáÉ-das duas Comarca» de Olinda , 
« Recife, sendo suficiente, que da Co
marca do Sertão, concorra© somente-
aquelles Eleitores, que por estarem ma
is próximos, poderem reunir-se no pra
zo dedez dias^ dentro do qual sé deve 
iropfeterivelmente concluir a eleição 

2.° Seraõ escolhidos os Membros 
da^Junta Proyizoria entre os cidadãos 
ntãjs hábeis , por seus conhecimentos , 
probidade, e adhesaõ ao systema Consti
tucional , os quaes , alem destas qualida
des, tenhaõ pelo raeno9 a idade de vin
te e cinco annos . estejaõ no exercício de 
seus direitos , e possuaõ suffrcienteg 
meios de subsistência, quer provenhaò 
«los bens de rais, quer do Commercio, 
industria , 0u Emprego. 

3.o Ser* primeiramente Elleito o Prezldente , 
logo o Secretario , efinalmente os outros cinco 
Memrbos. Poderá recahir a Elleicaô em qual. 
quer doa_ Ejleitores : e fefor elleito algum Ma-
girtràdo . Official de juftipa , ou Fazenda ou 
Ora ciai Militar , iiiõ exercera teu Emprego , 
eo.qu-.nto fúr empregado na junta do Governo. 

4.«,0 Presidente , Secretario , e mais Membro* 
da junt» Protlforia, vencera a Gratificação de 
hai. Conio de reis-anuual , níem de qualquer 
Ordenaiio • ou vencimento, que por o»t o titu» 
Io lhe partença. 

5." A Junta Proviferia do Governo do 
.Pernambuco fica competindo toda a AUÍROIÍ-
d*de, e Juiifdicaò na parte Civil, econômica 
í-dminiftrBtiva , e de Policia , em conformida-' 
de das Leis exifteníes , que ferio reiigioza-
mente ob ferva dal , Tem que a Junta as polia 
revogar , alterar, fufpender , ou difpeHpar. 
. 6»? Ficab fubordinsdet» a Junta do Governo 
em ot referidos objectot todos 0« M»giftra-

•dos , e Autoridades Uviz , excepto no que 
pertencer 00 poder contenoiofo , e Judiciário , 
em tujo exercicio ferao ÍOTeute refponfaveis 
ao Governo do Reino , e si Cortes. 

f»»» Fifcalizarx a junta o procedimento 
dos Magiftrado» , e Empregados Publico» 
Civla , e qoando commettaõ abuzoe de jurif-
dica*, poderá fuípendeUoi de feue empregos 

• precedendo infor tnçaòei , e mandando depois 
formar-lhes culpa ao termo de oito diar, a 
qual fera remettida a competente Relapab pa-
ra Ter ahi jugado na form» da» Leys : dando 

- lof* conta de tudo lo Governo do Reino pira 
. fw.doacUi» reinado for juíto ,e neffuio. 

8. o A J^zenda Publíci dá Províacíe con
tinuara o.Ter adminiftradí , como fttt^opffsJsjV"1 

te , comforme ag Leie exiftentes , em quanto 
naõ forem/alteradas ; com adeciaraçab porem 
dê "que o Prefidente da junta da Fazenda fer» 
o feu Membro mait antigo, e todo» os Membro» 
da mefma Junta , ficarão collectiva , e individu
almente refponfavei» ao Governo do Reino e a8 
Cortes por fua adminirtraqnb, ^ 
9.0 Haverá em PernamíTuco hnm" "(j^jEirnad-V 
dai Armas da Província , que Terá Qfficjnl Mi
litar , da competente Graduação , confiderad» 
tab fomente , eorao os QoverifíàrJorei daí Arma» 
das Províncias d» Portugal , extiricta «denomi
nação de Governador*?,- e Capitaens Generaes , 
e veneendo a gratificação oienfal de duzento» 
mil reis. Será o feu Regimento o do primei 
xo de julho de 1 6 7 * « e m t u'J o ° 1 u e fe n*° 
acha alterado por Ley» , e Ordens pofteriorei , 
fufpenfo nefta. parte fomente o Alvará de vinte 
e hnm de Fevereiro de mil oito ceutos e dezef-
ie\». No cazb de vacância , ou impedimento pní-
fara o Commnndo a Patente de maior gradua
ção . e ahtfguidade , que fe achar 111 Província , 
ficando para efte fim tem effeito o Alvam de 
deze de Dezembro de mil fete centoi e fetento. 

lo° Será o Governador fugeito ao Governa 
do Reino, e refponfavei a ei Io, «RS Cortei 
mas independente da Junta, como efta olie de.4 
le nas matérias de fua refpectiva competência ; 
podendo o Governador requerer , ecommunicar 
a Junta , como a junta 00 Governador por 
meio de Officioí concebidos em termo» Civie , 
e do eftilo, quanto entender qne cenem ao Puej 
blico Serviço. 

l i o O prezente Decreto fe executara Tem 
trnnzitar pela fjhancellaria , attentn a urgente 
brevidade , cem qne dpve fnzer-fe de vella o 
brigue Treze de Maio. Papo dm Cortes em o 
primeiro do Septembro de mil oito centos e vin
te e hum. ,, Jofe Vaz Velho ,, Prezidente , , 
Agoftinho Jofe Freire,, Deputado Secretario,, 
Joab Baplifta Filgueiras,, Deputado Secretario,, 
Regiffado a f >lhae feirenta e fete „ Secretaria d* 
Eftado dr>9 Negociop da Marinha, e Ultratnnp 
emdois de Setembro demil oito centos vinte •* 
hum ,, Joaquim jofe Monteiro Torres. 

Copia Termo de Elleiçab do Governo Pro» 
vizorib Conftitucional da Província de Peruam1" 
buco fob a Presidência da Câmara defta Cidado 
de Olinda determinado na Carta Regia de deu» 
de Setembro do corrente anno, e Decreto: da» 
Cortes Geraes Extraordinárias da Na ca» Por-
tugueze. da mefma datta =_ Aof vinte e feic dia» 
do mez de Septembro do anne de mil oito centei 
e vinte hum nesta Cidade de Olinda , « dentro 
da Igreja da See Cathedral defta m»fma Cida». 
de, Picxidiodo t Câmara delia conpoftt do Ju-



\i Ordífiârío#J»«s2lde7Jte Jaza Maria d> AlH-i. 
tjuerqua e Mello, 0*00»"tyeriador-e»i"Menotai»de 
Afíomppaò Padilha, Ántooío Ignacio Ghatier, 
Antônio Simplicio de Barro*, coro o Procura
dor Joze Carlos Lisboa , eo Rerpoblico Joze An
tônio da Silva , com o Extandarte deste megmo 
Senado , ee Escrivão Secretaria Joab Antônio. 
de Miranda , prezentes oe Eleitores de Parochia 
defta mesma Província abaixo aflígnadoi : em 
cuja ocasião Mandou a fobredita Cantara ao 
Elcrlvab dela a cima nomeado leffe em alta vos 
e intilígivel , a «obre dita Carta Regia de ElRey 
o Senhor oom Joab Sexto ; e o Decreto da» Cor
tes Geraes Extraordinárias da Nacaõ Portugue-
z a , conforme a cima ee diífe , e depois de lido* 
se procedeo a receber votos doa Eleitores de Pa
rochia da Província , pira Prezidente e Secreta-
rit», e cinco' Menbros do Governo Provízorio , 
Conftitbcional da Província; e dèpoi» de terem 
todo» voltado livremente, e fem conftrangimenr 
to algum , ffthiraõ eleitos a pluralidade devoltos 
para Prezidente o Cidadão Cervazio Pires Fer
reira, para Secretario o Reverendo Padre Meftre 
Xaurenlino Antônio, e para oe cinco Membro» 
da me;ma Junto o Coronel Bento Joze da Cof-
ta o Reverendo Doutorai da See Manoel Igna
cio de Carvalho, o Tenente Coronel Antenio 
Jdze v»»o*iai10 Borges da Fonceca, Filippe Ne-
ri Ferreira , e Joaquim jox,e de Miranda, o que 
tudo se executou , coai ted^» as formalidadea 
fobreditas nae Ordens Regias, como condia da» 
Pautas de Eleições , que forab recolhidas no Ar
quivo defte Senado. E para conf tar mandou a 
dita Câmara lavrar efte Termo , que affignou 
com todos 'os Eleitores. Eu joab Antônio de 
Miranda Efcrivab da Câmara o efcrevi , , Joze 
Maria de Alburquerque e Mello ,, Manoel de 
Aflumppaò Padilha , , Autonio Ignaci- Ghavi-
e r , . Antônio Simplicie de Barro» „ Joze Car
los Lisboa „ Joab Antônio de Miranda,, e com 
mais cento e trinta quatro alTígratura»,dog Elei
tores de Parochia. Dada nesta Cidade de Olin
da na Saiu da"Caza*d4 Câmara aos vinte de 
Dezembro de 1821. Efta conforme o Efcri-
Tab da Câmara Joaô Antônio de Miranda. 

Copja Votos dos Eleitores daí Parochias nu Cethedral ie 
Olinda pira a instalação do Excsllentiíümo Ooverao Provizo-
Sio . ' - p„ra Presidente 
Conigo Manoel Ignacio de Carvalho 5Í>. Vottos 
Coronel Francisco Xavier Carneiro f ditos 
Oorvasio Kres Ferreira 8 T d i t o s 

• Doutor Antônio de Mursei Súlla 2 d i t u s 

. Vigário Voao Paulo de Araújo S ditos 
' Doutor Thomas Antônio Maciel Monteiro 3 «fitos 

Doutor Venencio Bernardino de Dchea 2 ditos 
Doutor Mauoel José Pereira Caldas 2 d l ' « 

r ,V»fafl»r*I»o1r--Jost'Oavalc«nte Linx - - 1 '•••* 

• ' •*- ÍBVB íscreterio > 
Tedre Liurentino Antônio Moreira 101 Votos 
Iranciico da Carvalho Paia 5 ditos 

Joíe Cirloí MairinV 
Padre* fjami/eò FeVreir* Barreta 
José. .Maria da- Albuquerque . 
Doutor Joíe Eftaqué Gomez Terra!» 
Padre Miguel Joze Henau 
Doutor Manoel Ignacio de Carvalho 
Filipe Neri "Ferreira 
José Francisco Maciel Monteiro 
Ftanciico de Paula Goroez dos Santos 
Doutor Francifco ASbnío Ferreira 
Joaquim Joze Mendes 
Vigário -Joio Paulo de Araújo 

Para finco Menbros 
Coronel Antônio ifodriguei de Almeida 
Bento Joze da Coita 
João Affonço Figueira 
Coronel Antônio Marques da CcsÜ 
Padre Manoel José ftenau 
Joaquim José Mendes 
Coronel Manoel Correia âc Araújo 
Antônio de Moraet iilva 
Filippe Nerl Ferreira 
Joaquim José de Miranda 
Tenente Coronel Antônio Jata VictoriMO 
Doutor Manoel Ignacip de Carvalho 
Sargento Mor iebattiio Antônio da Barroí 
Coronel Luiz Francisco de Paula 
Joze Maiia de Albuquerque 
Francifco Carneiro do Foiario 
Vigário Luiz Joze Cavalcante Lins 
Coronel Francisco Xavier Carneiro 
Vigário João Paulo de Araújo 
Francisco de Carvalho Pai» 
Doutor Tftomaz Xavier Garcia 
Francisco de Paula Gomei 
Doutor Joze Joaquim de Carvalho 
Affonço de Albuquerque Maranhstt 
Antônio da Silva e Companhia 
Francisco de Paula Cavalcante 
Antônio Joífi Pires 
Padre Domingos Affongo Jligueir» 
'João Liuz Cavalcante . 
Capitão João Paz Barreto 
Doutor Thomaa Antônio Maciel 
Joze Carlos Meirink 
Joaquim Pedro Barreto 
Coionel Christovào de Olanda 
José Victoriano Delgado 
Ignacio de Almeida Furtun» 
Francisco Antônio de 51 Barreto 
Doutor FrancUco José Correia 
Doutor Caldas 
Padre Francisco Ferreira Barreto 
Dada uesta Cidade de Olinda na Sala da Cu» da Camar» aos 
£0 de Dezembro 1821 
Esti Comforme O Escrivão da Camar» Joio Antônio "]** 
Miranda. 

Auto de PolTe totUada pelos Illortr. iTImot 
Senhores Prezidente, Secretario , e mais Mero-
feros da Junta do Governo Prowizionai defta 
Província , erecta pela Carta Regia de dous de 
Septembro defte prezente anno de mil oito centos 
e vinte hum. Aos vinte e fete diai dotnez de 
Outubro do anno do Naíúmento de NolTo Senhor 
JcTcz Ghriíto , tiefta Igreja. Catheáral da See 
de Olinda , aonde fe acharão o Doutor De» 
zembargador Ouvidor Geral , e Corregedor 
defta Comarca Venancio Remar dlno ,de Óchoa , 
o Juiz Ordinário Prezidente Joze Maria de AU 
B a q ^ t t q u T ^ T i l é ^ di" UáBWra 
abaixa alTignadoí, abi sendo prezeute , o II-
/uftriíTitrjo Senhor Ger vazio Pirei Ferreira, el-
jeíto fzcxUcate, o il.uatoilI.ao Senhor «?adr« 
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Afeito Lsnrentfno Antônio i elloírõ Secretario, 
e oa Ulurtri.Timoí Senhores Bento Joze'da Coi«. 
ta, o ReTerendo Doutorai Manoel Ignacio de 
Carrtfhe, Antônio Jeze Vietofiano Borges da 
Fonceca, Filippe Neri Ferreira, e joíquim 
joze de Miranda, elteltos todoa cinco para 
Membros do dilo Governo; lhes foi peta me»-
Qa, Ça»ara conferida poffe dos Cargos /obra di
tos , para os exercerem na ferma da mesma Cap
ta Jtegía. e Decreto de Corte» , pelo qual foi 
estabelecida a creacaò defta junta do Gorem o. 
E tio mesino acto a Cariara lhe» fer entrega da 
Carta Regia faixada, que lhes feia dirigida na 
cenformldade das Ordens de Sua; Mageftade 
ElRey o Senhor Dom Joaô Sexto ; espara conf* 
tar mandarão fazer este auto, em'qj)e nfíigoar8â 
Of JliustrÜIimos Senhores Prezidente j Secreta ri o , 
e.Mei)líroi do Geverno. Eu J0*0 Antônio de 
Miranda, Escrivão da Câmara o escrevi „ Ger» 
•»»*io Pire» Ferreira „ LauTentíno Antônio Mo
reira de Carvalho ,, Fiíjppe Neri Ferreira „ Ben
to joze da Cofta „ Antônio joxe Vietorianno 
Bor-ge» da Fenceca „ Joaquim joze de Miranda, 
Manoel Ignacio de Carvalho „ Venancio Ber», 
oardino de Uchoa ,, joze Maria de AIbuqu<?r«r 
.que e Mello „ Manoel de Affumppab Padilha „ 
Antônio Simplicio de Barrot ,, joze Carlos Um 
boa ', joab Antônio de Miranda „ Escrivão Se» 
cretapio da Câmara. , Dada peita Cidade-de O-
linda'na Salla da Gaza da Câmara aos 2o de 
;Dezeti.bro de 1821 ,, £ft.a conforme „ O Es
crivão da Câmara Joae Antouio de Miranda. 

• • ' Í 

Monda EIRey pela Secretaria ii Eftado doi 
,'Jfffgojciop da Marinha e do Ultramar remetter a 
Junta 1'roviforia do Governo d» Província de 
Pernambuco as Copias- dos Àvifos das Corte» 
Geraes , e Extraordinários da Napnb Portiigueza 

• para lhes dar a devida e pronta eieouqaO. Outrofim 
Manda S. M. participar a mencionada Junta , 
que devendo refréíTâr a Portugal o Batalhão 
do Algsrve, fe deverão ahi fretar Navios da 
Praça por conta da Nação, camprinde que 
fe aproveite alguma Embarcspaõ de Guerra, 
que ahi fe ache, capaz de as crtnbolar , fi» 

' cando defde ja a mencionada Junta preve
nida qu# a Carreta Priucezft Real , que che
gou a 87 <-° paffado com -oi Deputado» por 
elTa Província, ?al a fahir quanto ante? com 
o Governador das Armas . e Í»J9 d' e!la . naõ 
havendo alguma outra eTibircab òsgnc-a Naci
onal , fe deverão «proveita-r pari o rf?r,e!»"ado 
fim. Palácio de Queluz ?m 3 d? Septtwobre de 

I S | t , ; Joifleto»Jof« lvfwteif o ToffsI. ' ' 
Eftf, comfoMse. Secretaria da Junta FrovW 

feria do Governo da Província de Peroambucd' 
cot 3o de Outubro de 182'» 

O Secretario da Janta 
llloitrilTilflo e ExcetlentilTimo Senhor „ At Cor») 
tes Geraes, e Extraordinárias da Napsb Porto»' 
gueza Ordeftâb que regrèlTe'lègd a Pòrtuge. • 
Batalhão do Regimento de Iníati\na 00 Àtgsrvei 
qne acho na Província de Pernambuco, reunindo-
te-ihe todos os reostCfficiáes, que d' elle estive» 
rem destacados no Comande das Milícias da queU 
Ia Proviheia, ou em ontrai Commí.Tdes j'reftítoítfi 
do-se as mesma Milícia* ao eftado de Organisa* 
pai, em que estarão anta? das di'poBÍqoeni do) 
Governador Luiz do Rego Barreto: O qoé V, 
Ex.» levara an conhecimento de Sua Magestede, 

Deos G.» a V. fêx.» Paqo das Cortes em o \.+ 
de Setm.br o de 188*» Jo*b BaptUta Fi'gueira r 
Senhor Joaquim Joze Monteiro Torrbs. Secrey 
teria de Estado dos Negocjoe da Marinha, e do. 
lí;tramar em 2 de Setembro de I82T,, ,Ná ao--
zeiVcia do Cfficial Maior joze Maria Trener 

• ' • * * > * * # * • > 
LISBOA 

Feio Paquete Portpguez recebemos noticias ,, 
rjne chegab alhe 3 de Dezembro prejeirto paflído-. 
Chegou a Galera Alexandre , em qHef»i o En
fiado Governo Tewporaiío do Goyana , e fabe-
mos por cartus fidedignas , que o Sr. Borges 
Carneiro , Dep. em Cortes , e peffoa de f d a a 
prepondeiMiicia , o fora oheequiar a bordo , e 
que na primeira liçsb , qU»j f,, fizera ao Sobera
no CoogrelTo dos fj-^dos , e Documento» «avia
do» pelo» Gojanenfes , foarab con todo o enth*-
f.nfmo vivas aos Peenambucnno», 

Lemoi também no Diário do Governo , que 
fe achava eleito hum Deferabargador da Relaçeó-
psra a Sindicstura de Luiz de Rego em Pcinam-
bucor 

* tj * § * §. '• tj • 
ADVERTÊNCIA 

Havendo muitos papeis Mínifteriae» pofto» 
em i»tra7.o pelajrregularidadej, e demora* cem que , 
pela careacia de Typo.» , coftumaô a' (sihir o» 
actuae* Periódicos ; uab nos podemos difpenfar 
de os amontuar por flgpin nefte Jornal , e tal 
vez o façamos fuccecivamente em outras muitas 
fo'has , ficando por eftsa cauzHs privados de an-
nur.c'-.r ao Pubfjco as noticiar do tempo, e de 
ref'exionar sobre ellai. 

•m •»*• 
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